
Câmara Municipal de Jaguariúna
SECRETARIA

Processo N' 1315 Exercício de! (9ONq

ASSUNTO

Nome

AUTUACAO

Aos diasdo mês de20 , nestacidadedeJaguariúna.
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo.
Eu, ' ---, Secretário, a subscreve
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PRO.FETO neí.l:íN'($q20t9

Autoriza o Poder Executivo a
conceder rcDassc de iccursos oriundos do
l»lida...b4uiliçipKa!.. Idoso dç..Jan:iat'iúl€1 a
entidade cadastrado no Conselho
Nlunicipal. para execução de proietos
a})rovados. e dá au!!.a& i)i.Qyidêl( ias
(Associação dns Amigos do Padtc Games)

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prcí'eito do Mt-inicípio de .Taguatiúna:

Estado dc São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovnu e eu sanciono c ptomulgo a

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros

oriundos do Fundo Municipal do lcloso de Jaguariúna -- FMI.T, à entidade Associação dos

Amigos clo Padre Gomos, CNPJ/MF n' 07.246.381/0001-32, caclastrada no Conselho Municipal

do Idoso, conforme Resolução CMI.l n' 003/2019 c Ata clo CMIJ, que são parte integrante desta

lei

Art. 2' A presente lei cuida do repasse das destinações vinculadas, doações

originadas da at'recadação dc 1% (un] por cento) e 6% (seis por cento) do Imposto dc ltcnda c

saldos existentes na conta cm decorrência dc normas legais do Tribunalde Contas da União, para

üns de parceria com as Organizações da Sociedade Civil -- OSC's, por meio de Teimo de
Fomento, ein consonância com a Lei Federal 13.019/2014

Parágrafo único. As prestações de contas deverão estar em consonância com o

Decreto Municipaln' 3.560, dc 25 de maio de 2017, e Lei Federaln' 13.019/2014, devendo scr

apresentada à Secretaria de Administração e Finanças dc Jaguariúna, observadas, ainda, as

Instruções n' 02/2016, do Trio)unalde Contas do Estado dc São I'auto -- TCESP.

Art. 3' A regulamentação c distribuição dos valores dos iccursos, depositados cm

conta bancária específica do FMIJ, foi decidida e aprovada pelo CMTJ, através da Resolução

CMI n' 003/2019 e da Ata da 110' Reunião Ordinária.

Alt. 4' Os va]orcs de destinação vinculados c aprovados ao FM].T totalizam lt$

59.949,00 (cijaquenta e nove tlail, novecentos e quarenta c nove reais), que senão revcrLidos ao

desenvolvimento dos projetos aprovados pela entidade / OSC devidamente inscrita no CMI.l
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Art. 5' Fica a])lavado pelo Exect.itivo e pelo CMTJ o rcpassc de recursos do FMIJ

projetos abaixo relacionados:para os

Ait. 6' Será bencHiciada somente a entidade rcgistrada no CMIJ que cumprir suas

Hinalidadcs estatutárias e que estiver em dia com a prestação de contas dos recursos iepassaclos

no ano anterior

Art. 7' A entidade contemplada com o recurso plovenientc desta lei utilizará o

valor recebido no período de 12 (doze) meses, a contar da publicação desta lei

Art. 8' Os recursos recebidos do FMIJ serão aplicados imediatamcilte após o scu

recebimento

$ 1' O recurso não utilizado será clcvolvida ao FMI.lacicscido dos jui'os e

correção, conforme disposto no artigo 73, da Lei Fedcraln' 4.320/1964.

l$ 2' A aplicação dos valores deverá, rigorosamente, ate

aprovados e beneHiciai os idosos de acordo com o Estatuto do Idoso e esta lei.

Art. 9' A entidade que não aplicar os recursos recebidos, confotmc a proposição

desta lei, scm a prévia aprovação do CMlIJ, não terá sua picstação de contas aprovada, dcvenclo

estorvar os valores à conta do FMIJ, acrescidos de juros e a])ligações flnanceiias.

Art. 10. A entidade ficará impedida de receber reco.irmos do FMIJ, ]lo próximo ano:

caso não cumpra os prazos e critérios estabelecidos na legislação pertinente, podendo, apenas:

llabilitar-se novamente para o ano subsequente.

Art. 11. As despesas decorrentes cla presente lci correrão por conta de dotação

orçanlentária propria, suplenlentada, se ncccssano

Ai1. 12. Esta lci entrará em vigor na (lata de sugÁOulaljpáçq

Plefêitina do Município dc JagtEaiiÚna, aos 94/c :#elplÍ# dc/2019/ r

Favoráivois !.Z:.

ndc aos prolctos) ['( ]

.R(XÓ GUyrAVO BERNAltDCS REIS
Prefeito

Instituição OSC Prometo Valor rcDasse clo FNíl.T
Associação dos Amigos do
Padre Games

Pilates na Terceira Idade [t$ 15.129.00

Associação dos Amigos do
Padre Comes

Nutrindo a Tci'cedi'a Idade [i$ 27.000.00

Associação dos Amigos do
P:odre Games

Ollcintt do Conhecilllento
C&A

R$ 17.820.00

Valor total lt$ 59.949.00
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CONSELHO MUNICIPAL DOIDOSO DE JAGUARIUNA
Bueno, 191- Centro -- Jaguariúna -- SP -- Fone: 3867.3935 - PABX/FAX: 3837.3311

RESOLUÇÃO CMINg 003/2019

Dispõe sobre a Autorização de Repassa de Recursos Financeiros
disponíveis do Fundo Municipal do idoso de Jagual'iúna- PWIJ

O Conselho Municipaldo Idoso cle Jaguariúna CMiJ, RESOLVE, autorizar o rel)asse
de Recursos Financeiros oriundos do Fundo Mutticipal do Idoso de Jaguariúna
CPMiJ), referente aos seguintes projetos abaixo apreseiltaclos e nl)rovados em
})lenária, de acol'do com sua relevância para o mtmicípio de Jaguariúna na reunião
ordinái'ia n' 110 realizada enl 14/05/19, e que seguirão norteados e moilitorados
conforme pi'evê a Lei Fedcralng .L3.019/2014 e altei-anões posteriores - Marco do
Regulatório do Terceiro Setor.

osc
A.AMIGOS DO PADRE GOMES
A.AMIGOS 1)0 PADRE GOMES
A.AMIGOS DO PADRE GOMOS

PROJETO
PILATES NA TERCEIRA l DADA:
N UTRIN DO A TERCEIRA IDADE
OFICINA DO CONA-IECIMENTO - C&A

VALOR R$
Eq$ 15.1 29,00
R$ 27.000,00
R$ 17.82o,00

Jaguariúna, 15 de Maio dc 2.019

.

Premi'àenJ$iálo'éMIJ - B»H'io 2018/2020
án iGDjaBuariuna .sl) .gov .bi
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Ata da centésima décima reunião do Conselho Municipal do IdãBÉl"'Üe
Jaguariúna, ordinária, realizada ao décimo quarto dia do mês de maio dc dois
mil e dezenove, às 9h00m, na Sala de' Reuniões dos Conselhos, Rua Júlia
Bueno, 191 - Centro, Jaguariúna- SP. Presenças dos seguintes conselheiros
Titulares: Diva Sebastiana 13ertolla Peneira, Verá súcia Pirex Guglielmínetti,
Rosângela Calhau Rodrigues, Paulo Valentim Zanardo 13ucl<, Mana da Glória
Luporini F. Rodrigues, Sílvia Angélica Dias Fernandes. Rito de Cássia Alduino
Zapella. Suplentes: Elisandra Villela Gasparetto Sé, Jesus Paizam, Paulo
Ricardo da Salva e Marielen Rossetti. Justificativas de ausência: João Lúcio
Rodrigues Alves e César Leva Granzotti Vieira anos JORI em São João da Boa
Vista) e Ely Cristina de Almeida Godoy Ctreinamento na Educação). ITEM l.
Lü Lura da ata da reunião de número 109, de 09/04/2019. Ata aprovada poi
unanimidade. Item 2. Documentação Expedida e respectivas i'expostas:
2.1. Ofício CMI n'12/ 2019 - Par'a a senhora Sílvia Azevedo - CNA Idiomas
jaguaríúna, i-eferente a doação de uma bolsa de estudos para os munícipes
da Terceira Idade: Conselheira Mariellen, coordenadora do Cento'o Dia do
Idoso formalizou a solicitação. Foi lido o Ofício - resposta com a doação de
uma bolsa. Será feito um levantamento de interessados para que ca bolsca não
seja perdida. 2.2. Ofício CMI n9 013/2019 para a Exma. Doutora Flávia
Travaglini Zulian - Ministério Público de Jaguariúna - referente ao relatório
de fiscalização a IPLI ocorrida em 24/04-/2019. Ofício - resposta
protocolado n9 232/19, em 25/04/19. Foi lido o relatól-io da visit;ia Clínica
VitalSênior. ITEM 3. Documentação Recebida - 3.1. Imprensa OFicialdo
m- licípio de Jaguariúna Lei nQ 2601 de 30 de abrilclc2019 dispõe sobre ' :,l
o embal'que e desembarque de mulheres, idosos e deficientes físicos
usual-ios do sistema de transporte coletivo municipal. Leitura pai'cial da lei
destacando alguns pontos específicos, inclusive o hol-ário .em que essas \l
exceções irão ocos-er: das 21 às 5 horas. 3.2. JOR12019 - Jogos Regioi)ais do
Idoso, em São Jogo da Boa Vista - de 14 a 19 de maio de 19. Aguardar' os }
resultados. ITEl\'1 4. ORDEM DO DIA - 4.1. Ministério Púl)fico/ TJ SP -{
Jaguariú\la - PAF Re 63.0521.0000069/2019 Instaui'ação de Procedimento
Administrativo dc Fiscalização sobre a Clínica Vital Sênior, dando 30 dias ...\
pai'a a al)i-esentação de documentação pertinente. 4.2. Projetos das OSCs - ''
Delíbel-anão de projetos apresentados..;pela orgatlízação social civil Amigos
do Padre Gomes. Nos três projetos, os termos de fomento devem deixar
agendaçlas visitas para o segundo semestl'e, para fiscalização. Início dos

l&u:i.Jiilia Bucho. 191- Ci'nlro-- Cento'o -- .Jagnat'iúna -- SI' - Foítc: 386i7.

'q

./
/\



Ccntr(» Ci'nti'u - .laguariúna - SI) - 1- onc: 38(i7Rua .J filia Bticno,

novos projetos, em junho, aguardar o termo de fomento. Os três projetos da
Amigos do Padre Gomes foram aprovados uma vez que, os temas
apresentados e que são ofel-ecidos pelo poder público, não são suficientes
pois a demanda é muito grande. Presidente Rita informou que foi procurada
pela dil-etora da APAE, senhora Ana Mana Gothai'do quc solicitou a
possibilidade de utilizarem recursos do FMI. A presidente, então, orientou-a
a elaborarem um projeto e encaminhar para o CMI analisar. ITEM 5. FMI
saldo e extrato em 13/05/19. o saldo: R$ 463.470,87(quatrocentos e
sessenta e três mne quatrocentos e setenta reais e oitenta e sete centavos).
Rendimento líquido: R$ 321,53 (trezentos e vinte e um reais e cinquenta e
três centavos). Ê preciso que a Presidente converse com Rosa Mana
(c.ntabilidade) sobre os valores dos rendimentos tão diferentes. ITEM 6.
Assuntos diversos - nada a registrar. Nada mais havendo a ser tratado
encen'am -se a reunião e essa ata que eu, Rosângela Calhau Rodrigues, I'
Secretária do CMllavrei, assinail-eí e que após lida e aprovada se'rá assinada
por quem de direito. Jaguariúna, catorze de maio de dois mne dczcnove.

Diva Sebíistieína Bertolla l)CFeil'cariosângela Calhau Rodrigues .
/'

/

luta de CáisiaAldino Zapella
}.

Elisandra Villela Gasparetto Sé

./'.....i-'"'i::::'ç..-': ,'!."-..l-:,.,';-': \..J'

Sílvta Angélica Dias Fernandes Mana da Glória Lupor'ini F. Rodrigu'es
\

.J

Marielen RoSsetti Verá Lúcia Piões Gugliclrhi:note
/

,;i:ló .:ÉIJ&á::Éii#Ü' oá:' .Jz;'';4c

Pauló Vãlentinl Zanafdo 13ucl{
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Ofício DER-n' 0130/2019

.Taguariúna, aos 09 dc sctcmt)ro de 2019

Senhor Presidente

Teta, o presente, a l:ínalidade de passar as mãos de Vossa Excelência, para
apreciação e deliberação dos Nobres Edis, o incluso PRO.FETO DE Ll11, quc autoriza o I'odor

Executivo a conceder repassa de recursos orit-indos do Fundo Mt.tnicipal lcloso dc Jaguariúna a

entidade caclastrada no Conselho Municipal, ])ara execução de ])roUctos a])rovados, c dá outras

providências (Associação dos Amigos do Padi'e Games)

Visa, o presente prqeto, obter previsão legal para rct)assar recursos, oriundos clo

Fundo Municipal do Idoso dc .Jagt-!ariúna, l)ara desenvolvimento de proletos aprovados pelo

Conselho Municipal do Idoso (Pilates na Tetccira Idade, Nutrindo a Terceini Idade c Oficina do

Conhecimento C&A, lcspectivanlcnte, nos seguintes valores, R$ 15.129.00, 27.000,00 c

17.820,00), num totalde R$ 59.949,00

Sobreleva notar, quc a entidade bencHciária está obrigada a prestar contas dos

recursos recebidos, nos moldes estabelecidos pelo Egrégio Tribunalclc Contas do Estado dc São

Paulo c legislações corrclatas.

Segue, anexo, Estudo Orçamentário e Financciro, elaborado pela Secretaria dc

Administração c Finanças.

Outrossim, solicitamos que a ]laatéria tranlite cm regime dq urgência, na folha

Regimental

Esperando contar com a a})rovação dessa

renovamos nossos protestos de alta consideração c apreço.

Lcgdsjati oportunidade:

/'
}LO

MÁ' 10ÁUSTXV0 BERNARDES REIS
Prclbito

Excelentíssillao Senhor

VEREADOR WALTER LUAS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA
LIDO EM SESSÃO

DE ..:4i2. / Oq / p q



{⑥ Prefeitura do ]Wtmícípio dc JaguaJ'iÚna
Scci'ctai'ia h'ltiiticipal (lc A(liiiinistração c lrinança

l)cpartanicnto dc Cona:tl)ilitllt(lc c Oi'çamcnto

ES'l'U DO OltÇAl\'LENTA RIO IC l?IN ANCEIRO
Associação /\ntigos do Padre (;omcs

liitcrcssa(lo: Sccrct: ria (lc Assistência Social(Ftiitdo Nltiiticil)al (lo l(logo (lc .lagtiltiiúiia)
OI)acto: Teimo (lc l;omcnto

Ob.iclivo: I'rolcto: Plintos Teiccira Idatlc, Nutrindo a ira Idade c Oficina do Corlhccinlclito - C&A

COl\'lPATl1311,ID/\l)E CON'lO PI,ANO 1'LI.JRIANt)/\l
20 18 a 2021 - PPA

Artigo 21 - Lci 2.463 dc 21/12/2017

(:Ol\'ll'ATIBILll)/\l)E COi\'IA l.l(11)1C l)IRE'l'RIZICS ONÇA i\''IEN'l'Alta/\S
Artigo 20 da Lci 2.515 dc 26 dc .iunllo dc 20 t 8 - 1,DO

coN'irAI'ibid,iDADic CON'iA i-.EloitçAN'iicN'rÁii,\
Orçaillciito 2019

R$

lt$
li$

59.949.00
59.949,0o

N'l EI'AS l-'loCAIS

O l\'município, poi' não posstiit' dívi(l:\s, tcm colho meta liscala art'cca(loção clicicnte (la t'cccil:t pi'avista, a (lualnão sci':i
l)i'cjii(liça(la, inclusive l)oi(ltic a (lcspcsa tcnt suporte oiçaiiicilt:lido pala este llnt. Os valoics l)impostos l)al'a a (lcspcsa, nãc

pre.iiidicaill (luar(ltici' (lisl)osição (lc c(ltiilíl)i'io fiscal.

 
Saldo Orçamentáiio Existente
I'i-) Sui)lcmciltaçõçs
(-)Dcspcstl Prevista
Saldo Orç:iimcnt:trio



Pi'efeitura do ]Wunicípio de Jaguariúna
Sccictat'ia r\'luiiicil)al (lc A(lininislração c lriiiaiiça

l)cp:irtanlcnto dc Coiitabilida(lc c Orç;iiticnlo

ICS'l'lh4/\TlvA l)ll; ll\'ll'ACTO OltÇAl\'llCN'l'AltlO I''INANCIClliO

DECK,ARAÇ/\O l)O ORDll;NADOR l)A l)ESI'leSA CONA?ORl\'lll; Ali'1'. 16, 111)A l-.Rl?

MAl<CIO GUSTAVO BERNARt)ES REIS, prefeito do N]tinicÍpio dc Jaguatíúiia, Estado ctc São Pati]o ctc., no liso dc sl
atribuições legais como ordenador da despesa, dcclaia (lue:

A OESPilSA A Quu SE Real:íi!: csrA USaIMAriVA Dí: iN,tPAcib, iEM AOUQUAÇÃO oitçAwi:urAitiA
ITtNANCEIRA CONl;0RN411: 1)IST'0E 0 ART. 15 E 16 1)A l.:rq 01/#)00

:«~\lü»::.:"&''-~9. f /}f!'' "\ \

-ÁIAitaÍ0 CUHq'AVO nKRNARijti:lii:ii
/ Pi'cl'oito

/

13 de agosto

ELISANIT/\ APARA.ÁCIDA\DE MORAIS
Sccielária (lc Administração c Fiitaiiças

 
1.;xClcÍCio tlc 2t) 19

    A
Ltcçcita 1) invista cm 2019 [<$ 44o.303 .235.o0 li

Dis})onibilidadc llnanceinil)íu'a as dcsl)asas fixadas
lo oi'çaliiclito l)i'ogi'iiiiia l<$ 440.303.235,00 C
Custo (lil clest)esa R$ 59.949,t)O 1)

Estimativa do iml)acto orçamental'io [).014% l)/ll

Estimativa do iml)acto hnancciro o.01'}9 [)/(:

ltxcrcicio dc 2020
Receita Prevista cm 2020 Ft$ 475.527.493.80  
l)isl)oníbilida([e flnanGcinl para as despesas hxac]as

li$ '}75.527.493.80 
Custo dit despesa   C
Estimativa do iEtlpacLo OEçamcntá io 0,oo9 C/A
l:stimativa do imp;loto nade :iro o.o(}lz (:/1)

l:xclcicin dc 2[}21
i<eccita l)revista clu 2021 R$ 5 13.569.693.3o  
Dislionibilidndc llnanccii'a pai'a as despesas fixadas
no orçamento plogrtlma
Clãs lo dit desl)csa

[t$ 5 ] 3.569.693,30   Estimativa do iml)acto ot'çaltlcntái'io  
l:stiEnativa do impacto flnaliçciro   C/B



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

A Camara bÍunicípal deJaguadúna

Com fulcro na alínea "b", inciso 1, do art. 185 do Regimento Interno, os

Vereadores que ao finalsubscrevem, vem requerer quc os seguintes Projetos:

Prometo de Lei n' 069/2019, g//e d7'@ã laór? / rZwíão de pr?&/ai a P/a//a

PLitTtanuaLpara o período de 2018 a 2021 (LEi Munic+al n' 2.463j2017)',

+Projeto de Lei n' 070/2019, g//e dz@ã ;abre i' fZaiãa depmgb/aJ /z J dn?/nzeí

orçamentárias para o exercício de 2019 G-zi Txtnnicipal n' 2.51sj20la),

Ptojeto de Lei n' 071/2019, ç?//f zZI'@ã íaór? z' rZ#rão de.z)nnyb/ar //a Orlam /a

atraído Mutlidpio para o exerdcio cle 2019 (LeiMuniç+al n' 2.562j2018)',

+Projeto de Lei n' 072/2019, gxe &⑦ü íaór? z//áan âa aa Exeí#/zpa .paxn

+Projeto de Lei n' 073/2019, g//e ax/para a J)ater Exff//ãpa 'z ra//re'&f mPaiíf

de reçllrsos otittttdos do FKnü Mttni(@al do Idoso de ]aguariúna a entidade cadastrada no

Conselho Mnliiapal, para exeçKção de píojetos aprovados, e dá ostras proüdênc s ÇAssoctação

Scjam incluídos na Orden) do Dia da sessão de hoje, 10 de serembto de 2019

sob o REGIME DE URGENCIA ESPECIAL em única discussão e votação

As proposituras se referem à inclusão de ptojetos no Plano
Plurianual, nas Diretnzes Orçamentánas, na Lei Orçamentária do Município,



Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

abertura de créditos especiais e autorização do Executivo para conceder repasse

de recursos, visam dar previsão legal para compor o quadro orçamentátio

referente à concessão de repasse de recursos, oriundos do Furado Municipal do

[doso de Jaguariúna, no va]or total de R$ 59.949,00 (Cinqüenta e nove mi],

novecentos e quitrenta e nove reais)

Com efeito, os referidos Projetos de Leis deverão ser discutidos e votados

de forma única e urgente

Diante do exposto, requeremos o regune de urgência especial

Câmara de Jaguaíiúna, 10 de setembro de 2019

InL'.'..( {'!, l..l

-/' ' ' '

:ãr'-' a

[..-], .i . CXKlla

b ''l'{«t\'

) '' ''b
Li00 EM CESSÃO

DE

[..éi. ... .#'l:bÊ..o .,

L.Üc.l.tT,;.. /li. (. ou -i?0



PARECER DA RELATORA ESPECIAL DESIGNADA AOS
PROTETOS DE LEIS n's. 069. 070. 071. 072 e 073 de 2019.

Autoria: EXCELENTÍSSIMO ClIEFE DO PODER EXECUTIVO

Relatora Especial: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA CASSIA MURER
MONTAGNER

Parecer: FAVORÁVEL para todos os projetos.

De iniciativa do Senhor Prefeito, os Projetos de Leis em epígrafe

dispõem sobre inclusão dc llrojetos no Plano Plurianual para o período de

2018 a 2021 @.ei Municipal n' 2.463/2017); nas Duetrizes Otçamentárias para

o exercício de 2019(Lei i\municipal n' 2.515/2018); no Orçamento Geral do

Ntunicípio para o exercício de 2019 @,ei Nlunicipal n' 2.562/2018); dispõe

sobre autorização para abertura de crédito especial e autorização para

concessão de repasse de recursos oriundos do Fundo Municipal do Idoso de

Jaguariúna a entidade cadastlada no Conselho Municipal, para execução de

projetos aprovados (Associação dos Amigos do Padre Gomes)

No mérito, o prometo dispõe sobre a inclusão do segunlte ploleto

órgão: Executivo
Unidade: Secretaria de Assistência Social

Sub Unidade: Fundo Municipaldo Idoso

Função: Assistência Social

Sub-função: Assistência ao Idoso

Prouama: ltevitahzação das Políticas de Assistência e Promoção

Social



Prometo: Gestão do Fundo Municipaldo idoso

Categoria: Despesas Correntes

Elemento: Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica

Valor: R$ 59.949,00

Na exposição de motivos, o Senhor Prefeito esclarece que a

inclusão dos aludidos projetos no Plano Plurianual, nas Diretrizes

Orçamentárias, no Orçamento Gerando Nlunicípio, autoriza a abertura de

crédito especial e autoriza a concessão de repasses de recursos, visam dar

previsão legal para compor o quadro orçamentário referenrc a concessão de

repasse de recursos oriundos do Fundo Mullicipaldo idoso de Jagualiúna, no

valor dc R$ 59.949,00(cinqíienta e nove mil, novecentos e quarenta e nove

reais), à Associação Amigos do Padre Gomes, auavés de termo de fomento.

No mais, informou o Excelendssiino Prefeito que as

ptoposituras apresentadas tem o intuto de desenvolvlmenro de projetos

aprovados pelo Conselho Nfunicipaldo Idoso, sendo eles, Pilares na Terceira

Idade, Nutrindo a Terceira e 06lcina do Conhecimento -- C&A,

respectivamente nos seguintes valores: R$ 15.129,00 (quinze mil, cento c vinte

e nove reais); R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) e R$ 17.820,00 (Dezessete

mil, oitocentos e vinte reais), num total de R$ 59.949,00(cinquenta e nove mil,

novecentos e quarenta e nove reais)

Com efeito, com essas considerações, compete a essa Relatora

Especia[, [la forma regimental, exarar parecer sobre a ]ega]idade, conveniência

e oportunidade dos Projetos de Lei em epíⓒafe.



Em relação à iniciativa, veri6lca se que é de competência

exclusiva do Prefeito, consoante determina a Lei Orgânica do Município de

J aguaríüna

Portanto, verifica-se que a presente proposta veio acompanhada

de todos os requisitos necessários para sua discussão e votação

Assim, os Projetos de Leis n' 069, 070, 071, 072, 073 são legais

convenientes e oportunos

Desta forma, os Projetos de Leis estio aptos a serem apreciados

pelo egrégio Plenário

Portanto, favorávelé o parecer, #d #em dz/m do Plenário

Câmara Municipalde Jaguariúna, 10 de setembro de 2019

VEREADORA ÇÁSSIA MURER MONTAGNER
llJ2látora Especial Designada



ⓕCâmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINO 073 /2019

Autoriza o Poder Executivo a conceder rezasse de
recursos oriundos do Fundo Municipal Idoso de
Jaquariúna a entidade cadastrada .no Conselho
Municipal, para execução de proietos aprovados, e
dá outras providências (Associação dos Amigos do
Padre Gomes

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguaríúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte le
Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros,

oriundos do Fundo Municipaldo Idoso de Jaguariúna - FMIJ, à entidade Associação dos
Amigos do Padre Gomes, CNPJ/MF n' 07.246.381/0001-32, cadastrada no Conselho
Municipaldo Idoso, conforme Resolução CMIJ n' 003/2019 e Ata do CMIJ, que são parte
ntegrante desta lei

Art. 2o A presente lei cuida do repasse das destinações vinculadas:

doações originadas da arrecadação de 1% (um por cento) e 6% (seis por cento) do Imposto
de Renda e saldos existentes na conta em decorrência de normas legais do Tribunalde
Contas da União, para fins de parceria com as Organizações da Sociedade Civil- OSC's:
por meio de Termo de Fomento, em consonância com a Lei Federal13.019/2014.

Parágrafo único. As prestações de contas deverão estar em consonância
com o Decreto Municipaln' 3.560, de 25 de maio de 2017, e Lei Federaln' 13.019/2014:
devendo ser apresentada à Secretaria de Administração e Finanças de Jaguariúna,
observadas, ainda, as Instruções n' 02/2016, do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo

TCESP
Art. 3' A regulamentação e distribuição dos valores dos recursos,

depositados em conta bancária específica do FMIJ, foi decidida e aprovada pelo CMIJ,
através da Resolução CMln' 003/2019 e da Ata da 110' Reunião Ordinária

Art. 4' Os valores de destinação vinculados e aprovados ao FMIJ totalizam
R$ 59.949,00 (cinquenta e nove mil. novecentos e quarenta e nove reais), que serão
revertidos ao desenvolvimento dos projetos aprovados pela entidade / OSC devidamente
nscrita no CMIJ

Art. 5' Fica aprovado pelo Executivo e pelo CMIJ o repasse de recursos do
FMIJ para os prqetos abaixo relacionados:
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Art. 6' Será beneficiada somente a entidade registrada no CMIJ que

cumprir suas finalidades estatutárias e que estiver em dia com a prestação de contas dos
recursos repassados no ano anterior

Art. 7' A entidade contemplada com o recurso proveniente desta lei

utilizará o valor recebido no período de 12 (doze) meses, a contar da publicação desta lei
Art. 8' Os recursos recebidos do FMIJ serão aplicados imediatamente após

o seu recebimento

$ 1' O recurso não utilizado será devolvido ao FMIJ acrescido dos juros e
correção, conforme disposto no artigo 73. da Lei Federaln' 4.320/1964

g 2' A aplicação dos valores deverá, rigorosamente, atender aos projetos
aprovados e beneficiar os idosos de acordo com o Estatuto do Idoso e esta lei

Art. 9' A entidade que não aplicar os recursos recebidos, conforme a

proposição desta lei, sem a prévia aprovação do CMIJ, não terá sua prestação de contas
aprovada, devendo estornar os valores à conta do FMIJ, acrescidos de juros e aplicações
financeiras

Art. 10. A entidade ficará impedida de receber recursos do FMIJ, no
próximo ano, caso não cumpra os prazos e critérios estabelecidos na legislação pertinente,
podendo, apenas, habilitar-se novamente para o ano subsequente

Art. 11. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de
dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
Mesa da Câmara Munícipalde Jaguariúna, 10 de setembro de 2019.

:/

/

VEREADOR WAL' :R LUJ
Pr9díd9át

íZZIDE CAMARGO

Instituição OSC Projçto Valor reoasse do FMIJ

Assaciacão dos Amiaos do Padre Games Pilates na Terceira Idade R$ 15.129.00

Associação dos Amigos da Padre Gomes NutrindoaTerceiraldade l R$27.000,00

Associação dos Amigos do Padre Games Oficina do Conhecimento-C&A R$ 17 820,00

Valor total R$ 59.949.00
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:ÁSSIA MÜRER MONTAGNER
Vide Presidente

VEREADORA

VEREADOR AFONSÉglÍ;g:&g;leÍLVA
Primeiro Secretário

VERE.

Registrado na
portaria da Câmara Municipal

adro de avisos d a

GeralD

Prometo de Lei n' 073/19
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CONSELHO MUNICIPAL DOIDOSO DE JAGUARIUNA
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④
/1

RESOLUÇÃO CMINe 003/2019

Dispõe sobre a Autorização de Repcisse de Recursos Filatlceit"os
disponíveis do Fundo Munícipat do idoso de Jaguclriúna-FMlj.

O Conselho Municipaldo Idoso de Jaguariúna - CMIJ, RESOLVE, autorizar o repasse
de Recursos Financeiros oriundos do Fundo Municipal do Idoso de Jaguariúna
CFMIJ), referente aos seguintes projetos abaixo apresentados e aprovados em
plenária, de acordo com sua relevância para o município de Jaguariúna na reunião
ordinál-ia n' 110 realizada em 14/05/19, e que seguirão norteados e monitorados
conforme prevê a Lei Federalng 13.019/2014 e alterações posteriores - Marco do
Regulatório do Terceiro Setor.

A.AM
OSC l PKOIKTO

IDOS DO PADRE GOMES IPILATES NATERCEIRA.IDADE
EGOS DO PADRE GOMES INUTntNOO ATERCEiRAIDADE
IGOS DO PADRE GOMES IOFICINA DO CONHECIMENTO - C&A

VALOR R$
R$ 15.129,00
R$ 27,000,00
R$ 17.820,00

Jaguariúna, 15 de Maio de 2.019

:MIJ - Bi$r
Rata de

Pies o 2018/2020bll

cmi@jaguariuna.sp.gov.br

ⓒ



⑩Ja.guariúna, ordinária, realizada ao décimo quarto dia do mês de índio depois
mil e dezenove, às 9h00m, na Sala de Reuniões dos Conselhos. Rua Júlia
Bueno, 191 - Cento-o, Jaguariúna- SP. Presenças dos seguintes conselheiros
Titulares: Diva Sebastiana Bertolla Peneira, Verá Lúcia Pirex Guglíelminetti,
Rosângela Calhau Rodrigues, Paulo Valentim Zanardo Rock, Mana da Glória
Luporini F. Rodrigues, Sílvía Angélica Dias Fernandes, Rito dc Cássia Alduino
Zapella. Suplentes: Elisandra Villela Gasparetto Sé, Jesus Paizatla, Paulo
Ricardo da Salva e Marielen Rossetti. Justificativas de ausência: Jogo Lúcio
Rodrigues Alves e César Leva Granzotti VÍeira anos JÚRI em São João da Boa
Vista) e Ely Cristina de Almeida Godoy Ctreinamento na Educação). ITEM l.
Lc tuna da ata da reunião de númel-o 109. de 09/04/2019. Ata aprovada por
unanimidade. Item 2. Documentação Expedida e respectivas respostas:
2.1. Ofício CMI ne12/ 2019 Para a senhora Sílvía Azevedo - CNA Idiomas
Jaguariúna, referente a doação de uma bolsa de estudos para os munícipes
da Terceira Idade: Conselheira Mariellen. coordenadora do Centro Dia do
idoso forlna]izou a solicitação. Foi lido o Ofício - resposta com a doação de
uma bolsa. Será feito um levantamento de interessados para que a bolsa não
seja perdida. 2.2. Ofício CMI ne 013/2019 para a Exma. Doutora Flávia
Travaglini Zulian Ministério Público de Jaguariúna l-eferente ao relatório
de fiscalização a IPLI ocorrida em 24/04/2019. Ofício - resposta
protocolado ne 232/19, em 25/04/19. Foi lido o relatório da visita a Clínica
VítalSênior. ITEM 3. Documentação Recebida 3.1. Imprensa Oficialdo
m licípio de Jaguariúna Lei nQ 2601 de 30 de abrilde2019 - dispõe sobre (:=
o embarque e desembarque de mulheres, idosos e deficientes físicos
usuários do sistema de transporte coletivo municipal. Leitura parcialda lei
destacando alguns pontos específicos, inclusive o horário -em que essas \
exceções irão ocorrer: das 21 às 5 horas. 3.2. JORI 2019 - Jogos Regionais do
Idoso, em São Jogo da Boa Vista - de 14 a 19 de maio de ]9. Aguardar os
resultados. ITEM 4. ORDEM DO DIA - 4,1. Ministério Público/ TJ SP - {.

Jaguariúna PAF nQ 63.0521.0000069/2019 Instauração de Procedimento
Administrativo de Fiscalização sobre a Clínica Vital Sênior, dando 30 dias
para a apresentação de documentação pertinente. 4.2. Projetos das OSCs -
Deliberação de projetos apresentados..;pela organização social civil Amigos
do Padre Games. Nos três projetos, os termos de fomelato devem deixar
agendadas visitas para o segundo semestre, para fiscalização Início dos

cm#f'" çnFJI.l;'::.T.y.'''=lJ=ü.l:Pl::::. .:l? .U::'iil1.9i

Ata da centésima décima reunião do Conselho Municipal do l

,{



⑩novos projetos, em junho, aguardar o termo de fomento. Os três projlgj#Ít®z
Amigos do Padre Gomes foram aprovados uma vez que, os t(fífias
api'esentados e que são oferecidos pelo poder público, não são suficientes.
pois a demanda é muito grande. Presidente Rito infol'mou que foi procurada
pela diretora da APAE, senhora Ana Mana Gothardo que solicitou a
possibilidade de utilizarem recursos do FMI. A presidente, então, orientou-a
a elaborarem um prometo e encaminhar para o CMI analisar. ITEM 5. FMI -
saldo e extrato em 13/05/19, o saldo: R$ 463.470,87(quatrocentos e
sessenta e tl'ês mil e quatrocentos e setenta reais e oitenta e sete centavos).
Rendimento líquido: R$ 321,53 (trezentos e vinte e um reais e cinquenta e
três centavos). Ê preciso que a Presidente converse com Rosa Mana
(c.atabilidade) sobre os valores dos rendimentos tão diferentes. ITEM 6.
Assuntos diversos - nada a registrar. Nada mais havendo a ser tratado
encera-am -se a reunião e essa ata que eu, Rosângela Calhau Rodrigues, la
Secretária do CMllavrei, assinam-ei e que após lida e aprovada será assinada
por quem-n de direito. Jaguaríúna, catorze de l-nato de dois mne dezenove.

cmã8"' '"==''::..T#ll&:l=n..:S'":li:..Rl? 'ASES!:l

Rosân.gela Calhau Ródr.jgues

'1 7'

Diva Sebastiãna Bertolla Peneira

Rata dé Cá:sia Andino ZaÓella Elisandra Villela Gasparetto Sé

./. .';.2.b-. ;4. . . .. ' 1.r

Sílvia Angélica Dias Fernandes
l ' f' t.s"lC''' ''-'.i l

Mana da Glória Lupor\ni F. Rodrigu:es

Ma rielen.Robsetti
í..7#{.,:l''... . .b.;'. '.:... :l! :-Àzu $;.&...ó.,-'.«,:-'''
Vei-a Lúcia Piões Guglielrhijnetti

- lt;ió .ÜI.ÜiG.;b ;{.,:b'.;À.. ,/'/''y'
Jesus PilizajTI

Pauló Vàlentim Zanal'do Bucl<
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Jaguariúna, ll de setembro de 2019

Ofício n.o 749/2019- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei Ro 073/2019, desse Executivo Municipal, que autoriza o Poder
Executivo a conceder repasse de recursos oriundos do Fundo Municipalldoso de Jaguariúna a
entidade cadastrada no Conselho Municipal, para execução de projetos aprovados, e dá outras

providências (Associação dos Amigos do Padre Games), o qualfoi aprovado por unanimidade de
votos, em Única Discussão, em Sessões Ordinárias, realizada aos 10 de setembro do corrente, por
esta Edilidade.

Na oportunidade apresent?mos a Vossa Excelência os nossos reais

protestos de elevada estima e distinta considergiéão.

/
VEREADOR WAL7ER LJ

P%si-
©ólÓ2ZI DE CAMARGO

ante

/
'\/

/

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alítedo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefone: (19) 3847-4336
www.camaraiaauariuna.sp. eov.br


